
 

 
 
EDITAL NOS TERMOS DO ARTIGO 52, § 1 º DA LEI N. 11.101/05, EXTRAÍDO DO 
PROCESSO Nº 1000070-36.2021.8.26.0431 DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
REATA CITRUS AGRO INDÚSTRIA LTDA. O DR. FELIPE CAVASSO, JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA DE PEDERNEIRAS/SP, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quanto o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem ou possa interessar que, com fundamento no 
artigo 52 da Lei 11.101/05, foi deferido o processamento da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da 
sociedade empresária REATA CITRUS AGRO INDÚSTRIA LTDA às fls. 1749/1753, conforme 
segue: "Vistos. I Do pedido de recuperação judicial Trata-se de pedido de recuperação judicial 
proposto por Reata Citrus Agro Indústria Ltda e Juliano Nogueira Carvalho ME. Determinou-se a 
realização de perícia prévia, destinada à constatação das reais condições de funcionamento da 
requerente, bem como a verificação da completude e regularidade da documentação apresentada, 
e ainda para verificação da viabilidade do litisconsórcio ativo postulado. A decisão de fls. 
574/575, à luz do laudo pericial, determinou a exclusão de Juliano Nogueira Carvalho ME do polo 
ativo desta recuperação judicial, por falta de identidade de interesses, o que foi reafirmado pelo 
perito (fls. 1.692), de tal forma que o presente pedido prosseguirá apenas em relação à requerente 
Reata Cítrus Agro Indústria Ltda. Anote-se. Após complementação dos documentos, o expert 
nomeado concluiu pela viabilidade do pedido de recuperação, preenchendo-se os requisitos dos 
artigos 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005 (fls. 1.691/1.693). Dentro desse contexto, diante do 
preenchimento pela requerente dos requisitos legais, defiro o processamento da recuperação 
judicial e, nos termos do artigo 52 da Lei nº 11.101/2005: a) nomeio como administrador judicial 
Fernando Borges Administração, Participações e Desenvolvimento de Negócios Ltda, que deve ser 
intimado, pessoalmente (admitindo-se comunicação via e-mail), para assinar, em 48 horas, o 
termo de compromisso, na forma do artigo 33 da Lei nº 11.101/2005. Antes de fixar os honorários 
do Administrador Judicial, a fim de que este juízo seja subsidiado com maiores elementos, referido 
auxiliar deverá apresentar proposta de honorários, nestes autos, no prazo de cinco dias. Após, 
intime-se a recuperanda para manifestação; b) determino a dispensa da apresentação de certidões 
negativas para que a devedora exerça suas atividades, observando-se a nova redação do artigo 52, 
inciso II, da Lei nº 11.101/2005, e artigo 195, § 3º, da Constituição, além do artigo 69 da citada 
legislação (em todos os atos, contratos e documentos firmados pelo devedor sujeito ao 
procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome empresarial, a expressão 
"em Recuperação Judicial"); c) ordeno a suspensão de todos as ações e execuções contra a 
devedora, na forma do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005, permanecendo os respectivos autos no 
juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º, do artigo 6º desta Lei e 
as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49 desta Lei, cabendo às 
recuperandas a comunicação da suspensão; d) determino que a devedora apresente a 
demonstração das contas mensais, até o dia 30 de cada mês, enquanto perdurar a recuperação 
judicial, sob pena de destituição de seus administradores; Os administradores deverão entregar 
mensalmente ao administrador judicial os documentos por ele solicitados, bem como, extratos de 
movimentação de todas as contas bancárias e documentos de recolhimento de impostos e encargos 
sociais, a fim de que possam ser fiscalizadas as atividades e verificada alguma das hipóteses 
previstas no artigo 64 da LRF. Determino que a Recuperanda comunique por carta as Fazendas 
Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que tiver estabelecimento, sobre esta 
Recuperação Judicial, apresentando para este fim, cópia desta decisão, certificando-se nos autos 
no prazo de dez dias. As Fazendas Públicas deverão informar eventuais créditos perante a 
devedora, para divulgação aos demais interessados, na forma do artigo 52, inciso V, da Lei nº 
11.101/2005. Ainda, expeça-se o edital na forma do artigo 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, com o 
prazo de quinze dias para habilitações ou divergências, as quais deverão ser apresentadas ao 
administrador judicial, que deverá informar nos autos endereço eletrônico para recebimento, o 
qual também deve constar no edital. A Recuperanda deve apresentar minuta do edital no prazo de 
48 horas, em arquivo eletrônico. A serventia deverá calcular o valor a ser recolhido para 
publicação do Edital, intimando-se a Recuperanda, por seu advogado, para recolhimento em 24 
horas das custas incidentes, assim como para providenciar a publicação do edital em jornal de 
grande circulação e no órgão oficial. A devedora deverá apresentar em juízo o plano de 
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recuperação no prazo improrrogável de 60 dias, sob pena de convolação em falência, obedecendo 
as disposições previstas no artigo 53 da Lei nº 11.101/2005. Os prazos processuais serão contados 
em dias corridos conforme artigo 189, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.101/2005. II Remuneração do 
perito nomeado para realização da perícia prévia Nos termos do artigo 51-A, § 1º, da Lei nº 
11.101/2005, arbitro a remuneração do expert nomeado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), pois 
condizente com a complexidade do trabalho desenvolvido. A Recuperanda deverá efetuar o 
pagamento no prazo de 10 dias, contados da intimação da presente decisão (dados bancários de fl. 
1.693 item b). III Pedido de tutela provisória (fls. 1.743/1.747) O pedido não comporta 
acolhimento. Com efeito, é incontroverso que a ameaça de suspensão do fornecimento de energia 
elétrica decorre de débitos posteriores ao presente pedido de Recuperação Judicial. Nessa 
hipótese, inviável a determinação de que a concessionária continue a prestar o serviço sem a 
devida contraprestação. Há, inclusive, precedente sumular neste sentido, conforme se vê do 
enunciado nº 57 deste egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, interpretado a contrario sensu: 
Súmula 57: A falta de pagamento das contas de luz, água e gás anteriores ao pedido de 
recuperação judicial não autoriza a suspensão ou interrupção do fornecimento. Pontue-se, ainda, 
que em casos recentes, as Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de 
São Paulo têm proferido decisões neste sentido, evitando-se a determinação de abstenção de corte 
por parte das concessionárias de serviço público, até porque a falta de pagamento gera efeitos em 
toda a cadeia de consumo e nos diversos setores da economia. Veja-se: RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL TUTELA DE URGÊNCIA ENERGIA ELÉTRICA - SUSPENSÃO DE SERVIÇOS EM 
RAZÃO DE INADIMPLEMENTO DE FATURAS DE CONSUMO, PELAS RECUPERANDAS 
Recurso interposto contra a r. decisão que proibiu a suspensão dos serviços essenciais como luz, 
água, gás, internet e telefone por inadimplência, em razão da pandemia do Covid-19 - 
Concessionária de energia elétrica que pede que fique autorizada a suspender o fornecimento de 
energia elétrica por inadimplemento - Admissibilidade Ao determinar à concessionária a 
continuidade do fornecimento de energia elétrica, independentemente da respectiva 
contraprestação (o que é efeito da proibição de corte por inadimplemento), põe-se em risco não 
apenas a sua própria subsistência, como também outros, setores mais frágeis e, de modo geral, 
interferindo direta e negativamente na execução de medidas de contenção da pandemia 
"Periculum in mora" reverso Precedentes Grupo Reservado de Direito Empresarial do E. TJSP - 
RECURSO PROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 2096070-50.2020.8.26.0000; Relator (a): 
Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Jandira 
- 1ª Vara; Data do Julgamento: 11/06/2021; Data de Registro: 11/06/2021). Agravo de 
instrumento Recuperação judicial Decisão recorrida que vedou as fornecedoras de energia 
elétrica (Enel e Elektro) de suspenderem o serviço de energia elétrica nos estabelecimentos 
comerciais das recuperandas pelo prazo de 90 dias Recurso da concessionária de energia pela 
possibilidade de corte do serviço de energia, em caso de inadimplemento das faturas vencidas 
após o pedido recuperacional Relação de causalidade entre o inadimplemento das recuperandas e 
os impactos ocasionados pela pandemia da Covid-19 não comprovada Impossibilidade de 
manutenção do serviço de energia elétrica sem a devida contraprestação, sob pena de gerar 
insegurança jurídica Inadmissibilidade de interferência do Juízo recuperacional no tocante aos 
débitos vencidos após o pedido de recuperação judicial Decisão reformada Recurso provido. 
(TJSP; Agravo de Instrumento 2088239-48.2020.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Arujá - 2ª Vara; Data do 
Julgamento: 27/07/2020; Data de Registro: 27/07/2020). Compreende-se a situação vivenciada 
pela Recuperanda, de crise financeira já instalada. Mas não se pode, por isso, permitir que ela 
continue usufruindo do serviço, que é essencial, sem suportar a contraprestação. Nestes autos, em 
um primeiro momento, já foi deferida medida análoga (decisão de fls. 237/238), não sendo 
possível que se eternize essa situação. É inegável que tal determinação surtiria efeitos negativos 
na própria prestação do serviço público em si a toda a sociedade, pois se sabe que a 
concessionária também aloca seus recursos para proporcionar o fornecimento aos seus usuários. 
Sem o devido pagamento, prejudicar-se-ia a execução da atividade, o que deve ser evitado, 
principalmente diante do cenário excepcional vivenciado em virtude da pandemia de Covid-19. 
Por isso, indefiro o pedido de tutela provisória. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se.". 
RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA RECUPERANDA: 1) CREDORES 
CLASSE I – TRABALHISTAS ATÉ 150 SALÁRIOS MÍNIMOS: TIAGO AUGUSTO P
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PERASSOLI DE OLIVEIRA , CPF/MF 351.964.478-90, R$ 33.300,00; PAULO HENRIQUE DA 
SILVA LINS, CPF/MF Nº 357.566.518-45, R$ 27.000,00; LEONILDO GOMES DO AMORIN, 
CPF/MF 097.006.044-03, R$ 17.720,55; RODINALDO ROEL, CPF/MF 364.600.498-31, R$ 
13.241,05; LUCIANA MARIA PASSARELLI; CPF/MF 337.397.978-19, R$ 12.600,00; 
WILLIAN DIAS DE ANDRADE, CPF/MF 425.329.398-00, R$ 11.989,70; WALLISON 
BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF/MF 498.333.638-90, R$ 11.909,80; FABIO APARECIDO 
ALTAFIN, CPF/MF 286.755.128-56, R$ 11.900,00; LEANDRO RICARDO GIRALDI, CPF/MF 
332.673.348-88, R$ 11.580,50; JOSIANE POLLONIO DA SILVA; CPF/MF 392.644.438-00, R$ 
10.322,20; DANIEL LUIS LOPES, CPF/MF 351.710.978-95, R$ 10.000,00; EDINALDO 
GEREMIAS DE OLIVEIRA, CPF/MF 413.262.218-50, R$ 9.932,90; MARCOS BARBOSA DA 
CRUZ, CPF/MF 278.155.028-06, R$ 9.536,84; ALEXANDRE RICARDO FERRARI, CPF/MF 
272.064.778-01, R$ 9.035,31; ALEX APARECIDO GARCIA, CPF/MF 436.166.788-89, R$ 
8.763,15; BHEATRIZ MASSON DE SOUZA, CPF/MF 351.556.028-90, R$ 8.218,10; LUIZ 
CARLOS DOS SANTOS, CPF/MF 321.023.168-07, R$ 8.145,70; VIVIANE APARECIDA SAN 
JULIANO LOPES, CPF/MF 699.668-36, R$ 8.000,00; RONAN CUNHA, CPF/MF 229.280.538-
32, R$ 7.940,90; RICARDO CAMPOS PAULINO, CPF/MF 435.991.068-19, R$ 7.914,25; 
ADEMIR SANTIAGO MORAES, CPF/MF 325.089.398-62, R$ 7.507,51; ADILSON DE 
OLIVEIRA, CPF/MF 380.541.938-40, R$ 6.666,55; ALEX PREISLER, CPF/MF 376.422.988-89, 
R$ 6.494,45; LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA, CPF/MF 118.947.949-40, R$ 5.748,50; 
EDMILSON ALVES DE AZEVEDO, CPF/MF 376.725.308-95, R$ 5.277,55; TAIRO MURILO 
BARBOSA, CPF/MF 287.348-36, R$ 5.191,99; PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, CPF/MF 
268.190.868-06, R$ 4.737,99; OCIMAR DOS SANTOS MARTINS, CPF/MF 173.224.948-22, R$ 
4.672,26; NEWTON MARTINS JUNIOR, CPF/MF 301.552.268-00, R$ 4.400,89; MOACYR 
ARANHA JUNIOR, CPF/MF 138.811.958-74, R$ 4.339,66; DAVID ALVES DE AGUIAR, 
CPF/MF 080.260.078-67, R$ 3.880,75; BRENO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, CPF/MF 
531.769.828-60, R$ 3.642,10; LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF/MF 417.389.798-
73, R$ 3.586,50; JHONATA DA COSTA NOGUEIRA, CPF/MF 447.858.478-83, R$ 3.403,65; 
BEATRIZ LEANDRO, CPF/MF 499.097.518-95, R$ 3.354,88; WELLINGTON RODRIGO DE 
PAULA SAMPAIO, CPF/MF 412.136.588-70, R$ 3.339,50; ADILSON FORTUNATO DE 
SOUZA, CPF/MF 148.487.618-08, R$ 3.299,08; HEITOR CALLEGARI BERTHOLO, CPF/MF 
304.491.518-08, R$ 2.671,62; ICARO TADEU BARBOSA, CPF/MF 425.574.208-16, R$ 
2.619,40; RICARDO GONCALVES COUTO JUNIOR, CPF/MF 427.519.068-85, R$ 2.530,55; 
LILIANE SILVA DE JESUS, CPF/MF 055.647.815-03, R$ 1.240,25; ANTONIO MARCOS DA 
SILVA, CPF/MF 135.304.428-95, R$ 1.033,00; ROBERTO CARLOS DE NEGRI, CPF/MF 
089.730.388-18, R$ 977,25; FABIO FRONJA, CPF/MF 307.864.808-74, R$ 640,15; JOCELI 
RODRIGUES, CPF/MF 305.040.488-48, R$ 404,23. TOTAL DA CLASSE I: R$ 340.711,21 
(TREZENTOS E QUARENTA MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS DE REAL). 2) CREDORES CLASSE II - COM GARANTIA REAL ATÉ O 
LIMITE DO VALOR DO BEM GRAVADO: DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ/MF Nº 10.663.610/0001-29, R$ 11.916.602,53. TOTAL 
DA CLASSE II: R$ 11.916.602,53 (ONZE MILHÕES, NOVECENTOS E DEZESSEIS MIL, 
SEISCENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS DE REAL). CLASSE III – 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ /MF Nº 
00.000.000/0198-87, R$ 3.959.912,73; GUILHERME AMARAL FACCHINI, CPF/MF 
226.724.878-63, R$ 3.397.200,00; JOSE GERALDO GALLO FERREIRA, CPF/MF 
07.991.496/0001-51, R$ 1.466.042,51; BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ/MF 
90.400.888/0001-42, R$ 1.081.365,69; AÇOVIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS, CNPJ/MF 05.942.509/0001-77, R$ 1.080.000,00; ITAHITI 
COMERCIO DE FRUTAS LTDA, CNPJ/MF Nº 30.184.957/0001-04, R$ 974.498,98; BANCO 
SAFRA S.A, CNPJ/MF 58.160.789/0001-28, R$ 911.822,32; ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ/MF 
60.701.190/0447-30, R$ 825.536,20; ALEXANDRE DE MORAES DOS SANTOS, CPF/MF 
190.321.688-51, R$ 683.313,20; QUALLYCRED FOMENTO MERCANTIL LTDA, CNPJ/MF 
10.145.682/0001-84, R$ 668.900,00; FS TATUI SECURITIZADORA S.A., CNPJ/MF 
24.744.042/0001-03, R$ 408.688,00; JOHN BEAN TECHNOLOGIES MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS IN, CNPJ/MF 09.688.218/0001-55, R$ 364.598,03; FARO MS FINANCAS E 
FOMENTO MERCANTIL LTDA, CNPJ/MF 31.288.162/0001-09, R$ 268.914,74; CITROTEC P
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF 03.727.941/0001-10, R$ 248.000,00; 
COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, CNPJ/MF 33.050.196/0001-88, R$ 229.812,67; 
E&F EXPORTADORA E IMPORTADORA DE FRUTAS EIRELI, CNPJ/MF 22.215.306/0001-
06, R$ 224.495,10; EXPONENCIAL ENERGIA LTDA, CNPJ/MF 26.914.969/0001-61, R$ 
207.232,91; LOG ENERGIA COMERCIALIZADORA LTDA, CNPJ/MF 15.042.149/0001-00, R$ 
167.994,00; GOLD CITRUS COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS LTDA, CNPJ/MF 
24.965.164/0001-11, R$ 122.859,43; GEAR SOLUCOES, SERVICOS, COMERCIO, IMPOR. E 
EXPOR. DE, CNPJ/MF 37.435.035/0001-63, R$ 120.000,00; J.E CITRUS EIRELI LTDA, 
CNPJ/MF 27.548.016/0001-90, R$ 105.832,08; M & F ASSESSORIA CONTABIL 
EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF 60.003.183/0001-20, R$ 104.500,00; LARISSA C. DA SILVA 
F. GUIMARAES COMERCIO DE FRUTAS, CNPJ/MF 35.403.482/0001-05, R$ 98.606,36; 
GALLO FERREIRA COMERCIO DE FRUTAS LTDA, CNPJ/MF 13.765.889/0001-40, R$ 
94.172,04; SAMPIETRO ENGENHARIA E CONSTRUCAO - COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ/MF 07.123.360/0001-20, R$ 94.139,47; CONTABIL BANDEIRANTES LTDA, 
CNPJ/MF 62.298.187/0001-09, R$ 80.241,75; ANAISIA DA NATIVIDADE DE MORAES DOS 
SANTOS, CPF/MF 245.459.228-21, R$ 77.292,24; ESTEVAO POLI, CNPJ/MF 07.949.046/0002-
81, R$ 70.000,00; TSSC TAMBORES DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF 02.465.486/0001-69, R$ 
58.887,95; ANDRE GALLO FERREIRA, CPF/MF 290.547.498-06, R$ 46.708,66; THINSOL 
QUIMICA IND E COM LTDA, CNPJ/MF 96.554.928/0002-78, R$ 45.799,96; CARLOS 
ALBERTO LOSSOLLI SCHERRER, CNPJ/MF 10.611.519/0001-60, R$ 43.791,47; 
HELIBOMBAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRICOS LTDA, 
CNPJ/MF 01.679.707/0001-39, R$ 43.050,00; A. BATISTELA CITRUS, CNPJ/MF 
10.156.603/0001-30, R$ 40.000,00; JULIANO NOGUEIRA CARVALHO, CPF/MF 280.948.648-
42, R$ 36.347,43; D.T.A. CAETANO - TREINAMENTO E CONSULTORIA PROFISSIO, 
CNPJ/MF 14.851.178/0001-50, R$ 29.578,75; RODOLFO GIATTI JULIANO NICOLIELO, 
CPF/MF 368.930.388-52, R$ 26.000,00; ROBERTO JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS E 
OUTRA, CNPJ/MF 15.023.141/0001-05, R$ 24.607,60; LOCALFRIO S/A ARMAZ GERAIS 
FRIGORIFICOS, CNPJ/MF 58.317.751/0002-05, R$ 24.188,20; ANTONIO CARLOS 
BRANDAO, CPF/MF 019.853.778-61, R$ 23.852,86; DIMAS CAVA JUNIOR, CNPJ/MF 
23.894.455/0001-01, R$ 21.989,27; ORGANIZAÇÃO INDUSTRIAL CENTENÁRIO LTDA., 
CNPJ/MF 51.467.173/0001-55, R$ 20.314,00; DOMOLIMP INDUSTRIA E COMERCIO DE  
SANEANTES E DETER, CNPJ/MF 18.370.323/0001-32, R$ 19.342,00; APARECIDA DO 
ROSARIO SOLCIA, CNPJ/MF 15.318.820/0001-01, R$ 19.214,89; RAFAEL GIATTI JULIANO 
NICOLIELO , CPF/MF 400.150.028-02, R$ 19.000,00; GMID INDUSTRIA E COMERCIO DE 
FERTILIZANTES EIRELI, CNPJ/MF 03.510.460/0001-58, R$ 18.750,00; DIRCEU ANTONIO 
MASSUCATO, CPF/MF 015.326.818-28, R$ 18.656,70; KALK INDCOM DE HIDROXIDO DE 
CALCIO EIRELI, CNPJ/MF 22.328.689/0001-10, R$ 17.800,00; MARCELO VILANI, CPF/MF 
300.280.088-04, R$ 16.800,00; O.B. LOCACAO E COMERCIO DE EMPILHADEIRAS LTDA, 
CNPJ/MF 11.763.704/0001-32, R$ 16.600,00; ROGERIA APARECIDA CARDOSO, CNPJ/MF 
71.841.456/0001-22, R$ 16.166,37; CHEMICAL BRASILEIRA MODERNA LTDA, CNPJ/MF 
01.026.917/0001-28, R$ 15.609,00; F F REFRIGERACAO LTDA, CNPJ/MF 17.586.530/0001-66, 
R$ 15.218,40; TRANS UNO TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI, CNPJ/MF 
54.186.796/0001-48, R$ 14.400,00; DRUMPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS EIRELI, 
CNPJ/MF 07.571.294/0001-50, R$ 13.275,00; CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE 
ENERGIA ELETRICA – CCEE, CNPJ/MF 03.034.433/0001-56, R$ 12.412,99; TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS IRMÃOS RODRIGUES LTDA, CNPJ/MF 05.034.218/0001-80, R$ 12.360,00; 
EDSON SCARDOELI E OUTRA, CNPJ/MF 08.461.482/0001-99, R$ 11.581,74; BARICITRUS 
COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ/MF 60.043.544/0001-62, R$ 
11.210,42; FRANKLIN AUGUSTO DE MOURA CAMPOS NETO, CNPJ/MF 09.111.237/0001-
14, R$ 11.059,61; TRANSPORTADORA CORTÊS LTDA, CNPJ/MF 58.197.120/0001-00, R$ 
10.758,07; MIRO CITRUS COMERCIO DE FRUTAS, IMPORTACAO E EXPORT, CNPJ/MF 
32.109.916/0001-70, R$ 10.755,29; MUNDIAL QUIMICA DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF 
52.117.801/0001-35, R$ 10.389,90; NORIVAL FERMINO CARLOS, CNPJ/MF 08.171.052/0001-
32, R$ 10.199,51; DADALTO - CALDEIRARIA E MECANICA LTDA, CNPJ/MF 
67.236.950/0001-90, R$ 10.077,50; TOLEDO DO BRASIL INDUSTRIA DE BALANCAS 
LTDA, CNPJ/MF 59.704.510/0012-45, R$ 9.890,88; ROWASA COM DE ROLS E FIXADORES P
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LTDA, CNPJ/MF 02.574.809/0001-52, R$ 9.302,00; BRASIL TERMINAL PORTUARIO S.A, 
CNPJ/MF 04.887.625/0001-78,. R$ 9.240,92; JOSE RICARDO MEGNA FERRAZ, CPF/MF 
131.075.458-64, R$ 9.056,50; REIS & REIS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, CNPJ/MF 
18.955.632/0001-74, R$ 7.800,00; FAXON QUIMICA LTDA, CNPJ/MF 94.837.598/0003-83, R$ 
7.124,38; PRESSAO E VAPOR COMERCIO DE CALDEIRAS E EQUIPAMENTO, CNPJ/MF 
05.852.990/0001-00, R$ 6.893,77; BAMBOZZI REFORMA DE MAQUINAS LTDA, CNPJ/MF 
03.869.017/0001-78, R$ 6.711,15; EB IND E COM DE CAL LTDA, CNPJ/MF 81.717.134/0001-
20, R$ 6.550,75; JATOCAT - TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO LTDA, CNPJ/MF 
62.963.780/0001-22, R$ 6.193,51; ANTONIO GASPARELO, CNPJ/MF 07.988.713/0002-35, R$ 
6.085,53; WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/MF 35.820.448/0095-16, R$ 
5.985,00; CIA BRASILEIRA SOLUCOES E SERVICOS - ALELO S.A., CNPJ/MF 
04.740.876/0001-25, R$ 5.915,00; METALACRE INDCOM LACRES LTDA, CNPJ/MF 
52.924.099/0001-11, R$ 5.504,00; BANCO BRADESCO S.A , CNPJ/MF 60.746.948/0023-28, R$ 
5.284,42; ADEMIR NEVES, CPF/MF 786.505.268-53, R$ 5.000,00; HELIO LIRA, CNPJ/MF 
08.566.991/0001-86, R$ 4.997,53; QUEIROZ & QUEIROZ LTDA, CNPJ/MF 44.687.531/0001-
70, R$ 4.527,41; SUPERMERCADO LENHARO LTDA, CNPJ/MF 56.761.570/0001-59, R$ 
3.826,96; ADUANA GLOBAL SERVICE LOGISTICA EIRELI, CNPJ/MF 17.403.675/0001-84, 
R$ 3.558,77; VINICIUS FERRARI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ/MF 
44.688.059/0001-90, R$ 3.316,88; JOSE LUIS PAVAO, CPF/MF 088.109.468-47, R$ 3.000,00; 
JLA BRASIL LABORATORIO DE ANALISES DE ALIMENTOS S.A., CNPJ/MF 
07.440.269/0001-38, R$ 2.914,04; LOLA REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/MF 
19.501.760/0001-00, R$ 2.838,68; SANTOS BRASIL PARTICIPACOES S.A., CNPJ/MF 
02.762.121/0009-53, R$ 2.817,83; CODIGO BRASIL  TECNOLOGIA EM ETIQUETAS, 
CNPJ/MF 04.727.341/0001-14, R$ 2.803,36; CARSTEN FACTORING EIRELI, CNPJ/MF 
29.689.839/0001-60, R$ 2.724,62; MATRYX IND E COM DE INSUMOS PARA TRAT DE 
AGUAS LTDA, CNPJ/MF 05.658.506/0002-97, R$ 2.680,00; BERTHOLL IND DE 
HIDRAULICOS EIRELI, CNPJ/MF 32.012.839/0001-36, R$ 2.658,00; DNV GL BUSINESS 
ASSURANCE AVALIACOES E CERTIFICACOES, CNPJ/MF 00.603.542/0002-30, R$ 
2.588,40; ALTEC CALDEIRARIA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, CNPJ/MF 
10.442.016/0001-08, R$ 2.456,00; OSVALDO PERES TRINDADE, R$ 2.422,50; DANIELLY 
THIM AGUDO CAETANO, CPF/MF 340.829.638-39, R$ 2.395,00; PREVENT MEDICINA DO 
TRABALHO, CNPJ/MF 01.261.818/0001-20, R$ 2.361,90; JOAO PAULO BOZZA, CPF/MF 
286.142.518-07, R$ 1.976,50; FLAVOR TEC-AROMAS DE FRUTAS LTDA, CNPJ/MF 
00.997.636/0001-50, R$ 1.890,19; DM AUTOMACAO LTDA, CNPJ/MF 27.221.195/0001-56, R$ 
1.740,80; MG COMERCIO, ATAC. IMPOR. E EXPOR. DE ROUPAS E ACESS., CNPJ/MF 
19.686.760/0001-22, R$ 1.651,40; DLS COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ/MF 
29.526.227/0001-57, R$ 1.605,00; ROSSI - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, 
CNPJ/MF 49.859.200/0001-93, R$ 1.570,00; COMERCIAL PREGON DE MATERIAL 
ELETRICO LTDA., CNPJ/MF 44.495.554/0001-82, R$ 1.509,39; AUTO POSTO 3D LTDA, 
CNPJ/MF 11.193.433/0001-27, R$ 1.502,67; CB AFONSO SERVIOS ADMINISTRATIVOS 
EIRELI, CNPJ/MF 30.170.362/0001-91, R$ 1.500,00; PRIMAR-NET INSTALACOES 
ELETRICAS E INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF 05.293.104/0002-36, R$ 1.345,00; 
FERNANDA MACHADO BORGES, CPF/MF 077.685.268-05, R$ 1.320,00; CONAUT 
CONTROLES AUTOMATICOS LTDA, CNPJ/MF 60.659.166/0001-46, R$ 1.313,92; 
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA DO AGRON, CNPJ/MF 
50.276.237/0001-78, R$ 1.249,00; TELEFONICA BRASIL S.A, CNPJ/MF 02.558.157/0001-62, 
R$ 1.113,38; TERMOPROL ZANOTTI DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF 88.165.931/0001-90, R$ 
994,24; PROINT REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ/MF 45.260.411/0001-54, R$ 
950,00; CHIACHIO & CIA. MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/MF 
15.123.796/0001-47, R$ 867,00; LUIS ANTONIO MILANI  CIA LTDA, CNPJ/MF 
04.776.625/0001-09, R$ 838,51; GABRIEL HENRIQUE BERGAMIN MENOR, CPF/MF 
275.006.868-11, R$ 700,00; CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO, 
CNPJ/MF 62.226.170/0001-46, R$ 680,00; AMERICAN ROLAMENTOS E MANCAIS LTDA, 
CNPJ/MF 13.434.803/0001-04, R$ 610,00; ANALYSER COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, 
CNPJ/MF 55.482.475/0001-53, R$ 544,00; INFOENG INFORMATICA E AUTOMACAO 
LTDA, CNPJ/MF 01.649.192/0002-05, R$ 526,33; LAVACAR E BORRACHARIA BORACEIA, P
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CNPJ/MF 23.276.434/0001-14, R$ 505,00; CGMP CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE 
PAGAMENTO LTDA, CNPJ/MF 04.088.208/0001-65, R$ 451,47; SUPERMERCADO 
PEGORIN LTDA, CNPJ/MF 01.906.360/0001-10, R$ 265,94; RODONAVES TRANSPORTES E 
ENCOMENDAS LTDA, CNPJ/MF 44.914.992/0001-38, R$ 170,00; EUGENIO BRAZ 
ARROTEIA & CIA LTDA, CNPJ/MF 49.858.806/0001-04, R$ 103,55; ALFA TRANSPORTES 
EIRELI, CNPJ/MF 82.110.818/0009-89, R$ 51,02. TOTAL DA CLASSE III: R$ 19.149.694,09 
(DEZENOVE MILHÕES, CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA 
E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS DE REAL). CLASSE IV – CREDORES ME E 
EPP: K FLORENCE COMERCIO DE FRUTAS ME, CNPJ/MF 31.875.788/0001-03, R$ 
39.399,54; WITZLER ENERGIA LTDA ME, CNPJ/MF 11.936.539/0001-73, R$ 48.120,52; 
HERRERA & BURJATO RESTAURANTE LTDA – ME, CNPJ/MF 08.981.212/0001-09, R$ 
31.831,60; VALERIA MIYAGUSKO TABA YAMAGUTI 07648466805, CNPJ/MF 
22.274.355/0001-01, R$ 20.827,37; MARCO AURELIO INVALDI NEVES 30836576845, 
CNPJ/MF 36.949.184/0001-88, R$ 15.694,60; AST SEGURANCA DO TRABALHO E 
COMERCIO LTDA ME, CNPJ/MF 12.027.798/0001-44, R$ 13.499,98; TECSUPORT 
RADIOCOM E TELECOM LTDA – EPP, CNPJ/MF 05.634.716/0001-64, R$ 11.830,00; 
DOMTEC - DESENVOLVIMENTO SOFTWARES LTDA – ME, CNPJ/MF 11.918.344/0001-09. 
R$ 9.900,00; LUIZ ROBERTO DE SOUZA 30989979822, CNPJ/MF 33.833.800/0001-42, R$ 
9.680,00; LUIZ CARLOS ALVES FERREIRA DOS SANTOS ME, CNPJ/MF 05.744.508/0001-
18, R$ 9.000,00; ISRAEL PAULINO ME, CNPJ/MF 12.762.482/0001-04, R$ 7.097,50; ANDRE 
MARTINS COELHO 26646272875, CNPJ/MF 35.620.536/0001-94, R$ 6.000,00; BAURU 
GEOSSINTETICOS E INSTALAOES LTDA EPP, CNPJ/MF 10.205.118/0001-00, R$ 5.852,26; 
PAULO ROBERTO MORAES RICARDO 00388647035 – ME, CNPJ/MF 23.403.498/0001-39, 
R$ 5.700,00; AUTO POSTO CARA E CASSIOLA LTDA EPP, CNPJ/MF 06.210.842/0001-54, 
R$ 5.451,02; ENEAS ANTONIO DAVID 76396738872, CNPJ/MF 36.945.995/0001-00, R$ 
4.500,00; KELLER EMPRESA DE SANEAMENTO E ECOLOGIA - EIRELI – EPP, CNPJ/MF 
05.971.397/0001-82, R$ 4.308,32; AJAMP COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ME, CNPJ/MF 
19.858.931/0001-53, R$ 4.169,41; ODACIR D DE OLIVEIRA EPP, CNPJ/MF 67.270.140/0001-
50, R$ 3.436,23; MANZUTTI & CUNHA LTDA – ME, CNPJ/MF 14.675.287/0001-64, R$ 
2.854,00; WS SELOS MECANICOS E BOMBAS EIRELI – ME, CNPJ/MF 23.572.468/0001-56, 
R$ 2.615,75; ALVES & COSTA COM DE PALETES E EMB DE MADEIRA LTDA ME, 
CNPJ/MF 24.816.777/0001-97, R$ 2.424,00; VCM THEODORO EPP, CNPJ/MF 
05.244.792/0001-63, R$ 2.327,40; EXTERMINSETO COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, 
CNPJ/MF 00.784.826/0001-99, R$ 1.710,00; CASA DAS IMPRESSORAS BARIRI LTDA. – ME, 
CNPJ/MF 09.417.513/0001-77, R$ 1.397,00; FABIO RICARDO JUSTULIN 30934110840, 
CNPJ/MF 18.082.870/0001-12, R$ 1.228,00; LEONARDO SBRAGI CRECENTE 33534038843, 
CNPJ/MF 28.929.981/0001-75; R$ 1.200,00; DALVA RIBEIRO DE QUEIROZ RUIZ 
29294934888, CNPJ/MF 30.952.786/0001-08, R$ 1.105,00; SOLDAFORTE COMERCIO DE 
DANFE MAQUINAS LTDA – EPP, CNPJ/MF 62.984.885/0001-68, R$ 800,00; INCOL PECAS 
LTDA EPP, CNPJ/MF 12.602.550/0001-60, R$ 555,00; JOSE FERNANDO ROMANO ME, 
CNPJ/MF 65.493.918/0001-65, R$ 464,00; DIRECIONAL BAURU TECNICA E COMERCIAL 
PNEUMATICA LTDA, CNPJ/MF 00.218.720/0001-28, R$ 429,66; PAULO ADRIANO 
DOMINGUES 25075725821, CNPJ/MF 22.207.363/0001-35, R$ 350,00; BIPLINK SERVICOS 
DE COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA – ME, CNPJ/MF 14.654.481/0001-63, R$ 300,00; 
BUSSADA & CIA MECANICA, FUNILARIA E PINTURA LTDA  - ME, CNPJ/MF 
13.381.098/0001-16, R$ 210,50; LEONILDO ZAGO PERFURAÇÕES DE POÇOS – ME, 
CNPJ/MF 02.286.921/0001-98, R$ 200,00; MICROMAP INFORMATICA COMERCIO LTDA  
EPP, CNPJ/MF 66.731.670/0001-96, R$ 200,00. TOTAL DA CLASSE IV: R$ 276.668,66 
(DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS DE REAL). TOTAL GERAL REATA CITRUS AGRO 
INDÚSTRIA LTDA: R$ 31.683.676,49 (TRINTA E UM MILHÕES, SEISCENTOS E 
OITENTA E TRÊS MIL, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 
NOVE CENTAVOS DE REAL). E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro 
ninguém alegue ignorância ou má-fé, o presente é expedido por extrato, em cumprimento ao 
disposto no artigo 52, III, para que fiquem intimados todos e quaisquer interessados, com a 
advertência de que poderão apresentar habilitações de créditos ou suas divergências quanto P
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aos créditos relacionados, no prazo de 15 (quinze) dias, a serem apresentados ao 
Administrador Judicial, FERNANDO BORGES ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÕES E 
DESENVOLVIMENTODE NEGÓCIOS LTDA, CNPJ 06.149.804/0001-33, com endereço na Rua 
Padre João Manuel,450, Cerqueira Cesar, CEP 01411-000, São Paulo/SP, na forma do artigo 7º, § 1 
º da Lei 11.101/05, por meio do endereço eletrônico [CABE AO ADMINISTRADOR 
INFORMAR]. O presente, expedido por extrato, será publicado e afixado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pederneiras, aos 21 de junho de 2021. 
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